
GABINETE DO VEREADOR LUCAS CORDEIRO

REQUERIMENTO Nº         /2025
Assunto: Solicita informações à Secretaria Municipal de Transportes acerca do retorno

da linha de ônibus que realiza o trajeto até a Vila de Trindade, considerando as condições atuais
da estrada e os riscos à segurança dos passageiros

Requeremos a Mesa Diretora desta Casa Legislativa, ouvido o plenário na forma regimental com
base no artigo 203, parágrafo 3º, inciso X do Regimento Interno e em conformidade com os
Artigos 11 e 14 da Lei Orgânica de Paraty e baseado nas Leis n° 8.159 de 08/01/1991 e Lei N°
11.111 de 05/05/2005 da política nacional de arquivo e o artigo 5° da Constituição Federal e a Lei
Federal Nº 12.527/2011 (Lei Geral de Acesso à Informação), para que seja oficiada as
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES e a SECRETARIA EXECUTIVA DE GOVERNO
- Solicita informações à Secretaria Municipal de Transportes acerca do retorno da linha de ônibus
que realiza o trajeto até a Vila de Trindade, considerando as condições atuais da estrada e os
riscos à segurança dos passageiros

JUSTIFICATIVA

Ilmos(as). Secretários(as),
Cumprimentando-os cordialmente, vimos solicitar informações referentes ao retorno de ônibus de
grande porte descendo até a Vila de Trindade, especialmente diante do fato de que as obras na
estrada de acesso ainda não foram concluídas e no momento encontram-se paralisadas.

A retomada desse trajeto, com ônibus de grande porte frequentemente lotados, pode
representar risco à segurança dos passageiros e condutores, podendo inclusive ocasionar
novos acidentes, como o trágico ocorrido em setembro de 2015, que vitimou moradores e
turistas da região.

Diante disso, solicita-se à Secretaria de Transportes que informe quais critérios técnicos e
medidas de segurança foram considerados para autorizar o retorno do percurso até a Vila, e se
há estudo ou parecer que garanta a estabilidade e a segurança da via nesse momento.

Por tais motivos faz-se necessário o presente requerimento.
Isto posto é o que se REQUER a pedido desta Casa Legislativa.

Paraty – RJ, sala das Sessões em  de Outubro de 2025
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